
EMENTA:  INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL ADERIR AO

SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE - SINAJUVE

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que a Portaria número 2050 de 11/08/2022

do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos,  regulamenta  sobre  os

procedimentos necessários  formalização do Termo de Adesão ao Sistema Nacional de

Juventude - SINAJUVE para Estados, Distrito Federal e os Municípios.

CONSIDERANDO que para solicitar  adesão ao SINAJUVE o ente

federado  solicitante  deverá  preencher  formulário  na  página  eletrônica  do  Sistema  Nacional  de

Direitos Humanos SNDH ( https://sndh.mdh.gov.br) e anexar a documentação necessária.

CONSIDERANDO o  SINAJUVE  tem  por  finalidade  organizar,

consolidar,  integrar,  aprimorar  e  promover  políticas  públicas  de juventude  em todo país   e  de

produzir  e  compartilhar  pequisas,  conhecimentos,  dados  e  informações  afetas  às  temáticas

relacionadas à juventude brasileira.

CONSIDERANDO que  os  membros  participantes  do  SINAJUVE

poderão ter prioridade nos instrumentos de chamamento público para repasse de bens ou recursos, a

serem realizados pela Secretaria Nacional da Juventude do Ministério da Mulher, da Família e dos

Direitos Humanos.

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido  de  indicar  a  adesão  do  município  de  Ribeirão  Preto  ao  SINAJUVE  para  o

fortalecimento das poíticas públicas para a juventude de nossa cidade. Após seja dado

retorno a esta Casa de Leis.

INDICAÇÃO Nº 1548/2022
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Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.

GLÁUCIA BERENICE
Vereadora - REP 
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